I – Portarias de 20/01/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais: 
Cessando:

nº 336/2010 – a pedido e a partir de 20 de janeiro de 2010, os efeitos da portaria nº 4186/2009, que designou o Dr. Marcelo Creste, 2º Promotor de Justiça de Tupi Paulista, para sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 01 de junho de 2009.

(Pt. nº 5025/2010)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 21/01/2010)

I – Portarias de 21/01/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais: 
Cessando:

nº 351/2010 – a pedido e a partir de 18 de janeiro de 2010, os efeitos da portaria nº 8450/2008, que designou a Dra. Luciana Ribeiro Guimarães, 1º Promotor de Justiça de Santa Bárbara D’Oeste, para com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 1º de novembro de 2008.

(Pt. nº 7062/2010)

Designando:

nº 352/2010 – Rita Di Tomasso Martins, 2º Promotor de Justiça Criminal do Tatuapé, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, oficiar emergencialmente junto à Procuradoria de Justiça Criminal, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

 

B – Assessoria 
Cessando os efeitos:
nº 353/2010 – a partir de 11 de janeiro de 2010, da portaria nº 9721/2009, que designou os integrantes do Grupo de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Bauru, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 31/2009, em trâmite pela Vara da Infância e da Juventude de Cerqueira Cesar, a partir de 19 de novembro de 2009.

Tornando sem efeito: 
nº 354/2010 – a portaria nº 10878/2009, que designou Jess Paul Taves Pires, 2º Promotor de Justiça de Osvaldo Cruz, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Osvaldo Cruz, de 25 a 29 de janeiro de 2010.

Designando: 
nº 355/2010 – Promotor de Justiça de Paranapanema, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 246/09, em trâmite pela Vara Distrital de Paranapanema (Comarca de Avaré), para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 8.648/10).

nº 356/2010 – 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Sonegação Fiscal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº. 050.09.100013-0, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 4, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 7.892/10).

nº 357/2010 – 6º Promotor de Justiça de Santos, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 2.537/09, em trâmite pelo Juizado Especial Criminal da Comarca de Santos, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 8.380/10).

nº 358/2010 – 1º e 2º Promotores de Justiça de Mauá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuarem nos embargos de terceiro nº 348.01.2009.012266-5 (nº de ordem 1796/09), distribuídos por dependência ao processo nº 1.087/01, em trâmite pela 3ª Vara Cível da Comarca de Mauá (Pt. nº 07.670/10).

nº 359/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do Inquérito Policial nº 079/2010, em trâmite pela 3ª Vara Criminal da Comarca de Ribeirão Preto, a partir de 18 de janeiro de 2010 (Pt. nº 9.345/10).

nº 360/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos nº 1867/2003, em trâmite pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Guarulhos, a partir de 19 de janeiro de 2010 (Pt. nº 9.338/10).

nº 361/2010 – Fernando Antonio Abujamra, 2º Promotor de Justiça de Sertãozinho, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, atuar no Plenário de Júri da Comarca de Sertãozinho, no dia 28 de janeiro de 2010, nos autos nº 597.01.2008.008434-2 (ordem nº 13/2009). (Pt. Nº 9.315/10)

nº 362/2010 – Murilo Cesar Lemos Jorge, 12º Promotor de Justiça de Franca, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Ituverava, de 21 a 31 de janeiro de 2010.

nº 363/2010 – Vladimir Brega Filho, 1º Promotor de Justiça de Santa Cruz do Rio Pardo, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Santa Cruz do Rio Pardo, de 25 a 29 de janeiro de 2010.

nº 364/2010 – Giovana Ortolano Guerreiro, 2º Promotor de Justiça de Pedreira, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Pedreira, de 22 a 29 de janeiro de 2010.

nº 365/2010 – Luciana Belo Stelutti, 2ª Promotora de Justiça de Piraju, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Cerqueira Cesar, nos termos do Ato nº 622/2009, artigo 1º , § 4º, no período de 17 a 31 de janeiro de 2009, atuando em 50 (cinqüenta) inquéritos civis.

nº 9597/2009 – 3º Promotor de Justiça do Juizado Especial Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº. 050.09.021413-7, em trâmite pelo Juizado Especial Criminal da Capital, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 141.299/09).

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 21/01/2010)

nº 10519/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Denilson de Souza Freitas (18 a 29) 
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 22/12/2009)

nº 10979/2009 - Osvaldo Bianchini Veronez Filho, 1º Promotor de Justiça de São Carlos, para acumular, Luiz Carlos Santos Oliveira, 8º Promotor de Justiça de São Carlos, Marcos Roberto Funari, 7º Promotor de Justiça de São Carlos, Sergio Domingos de Oliveira, 9º Promotor de Justiça de São Carlos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de São Carlos, de 18 a 29 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 23/12/2009)

nº 10983/2009 - Owem Miuki Fujiki, 1º Promotor de Justiça de Osvaldo Cruz, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Osvaldo Cruz, de 15 a 25 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 11051/2009 - Sidney Cesar Ribeiro Sydow, 6º Promotor de Justiça de Sorocaba, para acumular o exercício das funções do 16º Promotor de Justiça de Sorocaba, de 4 a 29 de janeiro, Gustavo dos Reis Gazzola, 19º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 16º Promotor de Justiça de Sorocaba, de 4 a 16 de janeiro, Carlos Alberto Scaranci Fernandes, 11º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 16º Promotor de Justiça de Sorocaba, de 17 a 18 de janeiro, Rita de Cassia Moraes Scaranci Fernandes, 3º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 16º Promotor de Justiça de Sorocaba, de 19 a 29 de janeiro, Luciana Amorim de Camargo, 5º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 16º Promotor de Justiça de Sorocaba, de 17 a 29 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 09/01/2009)

nº 11148/2009 - Marcio Rogério Fracassi, 4º Promotor de Justiça Substituto da 46ª Circunscrição Judiciária (São José dos Campos), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 1 a 16 de janeiro, assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 17 a 31 de janeiro, acumular o exercício das funções do 13º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 18 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 20/01/2010)

nº 11156/2009 - Patricia Dosualdo Pelozo, 4º Promotor de Justiça Substituto da 16ª Circunscrição Judiciária (São José do Rio Preto), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Catanduva, de 1 a 16 de janeiro, acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Tabapuã, de 1 a 15 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 13/01/2010)

nº 318/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:

Mariluce Pardi Garbelotto Belli (16/02 a 02/03)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 319/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 1 de  fevereiro a 2 de março de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Inclua-se:

Marcio Jose Lauria Filho

Welington dos Santos Veloso 

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 320/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Incluam-se:

Enzo de Almeida Carrara Boncompagni (1 a 15)

Luiz Fernando Rodrigues Pinto Junior (1 a 15)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 322/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:

Flávio Hernandez José (01 a 12)

Jair Antunes de Souza (01 a 12)

Exclua-se:

Mariluce Pardi Garbelotto Belli (17/02 a 17/04)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/1/2010)

nº 348/2010 – Fabiola Sucasas Negrão, 1º Promotor de Justiça de Bragança Paulista, para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Bragança Paulista, de 11 a 15 de janeiro de 2010.

(Republicada por ter saído com numeração incorreta - DOE 15/1/2010)

nº 349/2010 – André de Almeida Panzeri, 1º Promotor de Justiça de Santa Fé do Sul, para acumular, Wilson Rogério de Souza, 2º Promotor de Justiça de Santa Fé do Sul, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Santa Fé do Sul, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por ter saído com numeração incorreta - DOE 15/1/2010)

nº 350/2010 – Marcelo Duarte Daneluzzi, 29º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 18 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por ter saído com numeração incorreta - DOE 15/1/2010).

 

II - ATOS
A- SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - ASSUNTOS JURÍDICOS

ATO NORMATIVO Nº 628/2010-PGJ, de 21 DE JANEIRO DE 2010.

(Pt. nº 143.907/2008)

Revoga os incisos III, IV e V, do art. 4º, do Ato Normativo nº 559-PGJ, de 26/11/2008, que dispõe sobre o sistema de indicações de Promotores de Justiça Estaduais para o exercício das funções eleitorais junto às Zonas Eleitorais que abrangem os territórios das Comarcas do Interior do Estado de São Paulo.


O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XII, alínea “c”, da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, e 


Considerando a decisão proferida pelo Conselho Nacional do Ministério Público no julgamento do Procedimento de Controle Administrativo nº 653/2009-35, 


RESOLVE editar o seguinte Ato:


Art. 1º - Ficam revogados os incisos III, IV e V, do artigo 4º, do Ato Normativo nº 559-PGJ, de 26 de novembro de 2008.

 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


São Paulo, 21 de janeiro de 2010

        Fernando Grella Vieira

        Procurador-Geral de Justiça

A-SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA – ASSUNTOS JURÍDICOS 

ATO NORMATIVO Nº 629/2010-PGJ, de 21 DE JANEIRO DE 2010.

(Pt. nº 140.200/2008)

Revoga os incisos III, IV e V, do art. 6º, do Ato Normativo nº 557-PGJ, de 17/11/2008, que dispõe sobre o sistema de indicações de Promotores de Justiça Estaduais para o exercício das funções eleitorais junto às Zonas Eleitorais do Município de São Paulo.


O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XII, alínea “c”, da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, e 


Considerando a decisão proferida pelo Conselho Nacional do Ministério Público no julgamento do Procedimento de Controle Administrativo nº 653/2009-35, 


RESOLVE editar o seguinte Ato:


Art. 1º - Ficam revogados os incisos III, IV e V, do artigo 6º, do Ato Normativo nº 557-PGJ, de 17 de novembro de 2008.

 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


São Paulo, 21 de janeiro de 2010


Fernando Grella Vieira


Procurador-Geral de Justiça

 

III - Avisos
Avisos de 19/01/2010

nº 023/2010 – PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de atualizar o mapeamento da estrutura física das Promotorias de Justiça da Instituição; de certificar e estabelecer prioridades para o atendimento das unidades mais deficitárias, INFORMA que foi desenvolvido e disponibilizado no portal de sistemas do Ministério Público (www.mp.sp.gov.br), questionário eletrônico de Estrutura Física. Os diretores regionais deverão preencher o formulário de todas as Promotorias de Justiça pertencentes a sua área regional no período de 26/01/2010 até 26/02/2010.
 

nº 024/2010 – PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de fomentar e melhorar as condições físicas das Promotorias de Justiça do Estado de São Paulo, SOLICITA aos Senhores Promotores de Justiça – Secretários, que comuniquem, via e-mail (agpi@mp.sp.gov.br), eventual interesse na locação ou desapropriação de imóveis para sediar a Promotoria de Justiça.
 

nº 26/2010 – PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, AVISA aos Excelentíssimos Procuradores de Justiça interessados na eventual escolha de gabinete nos edifícios localizados na Rua Dr. Rafael de Barros nº 232 e na Rua Treze de Maio nº 1.259, na Capital, a ser realizada na forma estabelecida pelo Ato Normativo nº 626-PGJ, de 19/01/2010, que os referidos prédios estarão abertos à visitação, independentemente de qualquer agendamento, no período de 26 a 29 do corrente mês, das 10 às 17hs. 

nº 27/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, nos termos do Ato Normativo nº 626-PGJ, de 19/01/2010, CONVIDA os Excelentíssimos Procuradores de Justiça para, querendo, participarem das reuniões públicas para escolha dos gabinetes nos Edifícios do Ministério Público localizados nesta Capital, na Rua Rafael de Barros nº 232 e na Rua Treze de Maio nº 1259, conforme calendário abaixo indicado. AVISA, ainda, que todas as reuniões serão realizadas no Auditório Queiroz Filho do Edifício-Sede (Rua Riachuelo nº 115), sempre no horário das 10:00 às 12:00 horas, podendo o interessado se fazer representar, mediante autorização escrita, por outro Membro da Instituição.

Dia 01/02/2010: Procuradores de Justiça – 1º ao 60º na lista de antiguidade, a saber: 
01. JOSÉ ROBERTO GARCIA DURAND 

02. JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES

03. JOSÉ ROBERTO DEALIS TUCUNDUVA 

04. FERNANDO JOSÉ MARQUES 

05. IRINEU ROBERTO DA COSTA LOPES 

06. REGINA HELENA DA SILVA SIMÕES 

07. JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO 

08. ALVARO AUGUSTO FONSECA DE ARRUDA 

09. PEDRO FRANCO DE CAMPOS 

10. GABRIEL EDUARDO SCOTTI 

11. JOSÉ LUIZ ABRANTES 

12. ARNALDO GONÇALVES 

13. MARCIO CUNHA BERRA 

14. PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES 

15. JOSÉ CORREIA DE ARRUDA NETO 

16. RUY SÉRGIO REBELLO PINHO 

17. CARLOS AUGUSTO SALLES SGARBI 

18. JOÃO EDUARDO GESUALDI XAVIER DE FREITAS 

19. ROBERTO CALDERARO 

20. WASHINGTON EPAMINONDAS MEDEIROS BARRA

21. MARILISA GERMANO BORTOLIN 

22. JOÃO MACHADO DE ARAÚJO NETO 

23. ROBERTO GOMES DOS REIS RAMALHO 

24. CARLOS EDUARDO DE ATHAYDE BUONO 

25. ANTONIO AUGUSTO MELLO DE CAMARGO FERRAZ 

26. WAGNER DE MATTOS ADUA 

27. ANTONIO AUGUSTO BELLO ORICCHIO

28. ULISSES BUTURA SIMÕES 

29. MARCOS TADEU GONÇALVES TEIXEIRA 

30. OSCAR MELLIN FILHO 

31. CARLOS SERGIO RODRIGUES HORTA 

32. PAULO HIDEO SHIMIZU 

33. OSWALDO HENRIQUE DUEK MARQUES 

34. ANTONIO DE PÁDUA BERTONE PEREIRA 

35. FÁBIO ANTONIO GUIMARÃES 

36. SÉRGIO NEVES COELHO 

37. JURANDIR NORBERTO MARÇURA 

38. WALTER PAULO SABELLA

39. FRANCISCO STELLA JÚNIOR 

40. LUIZ CYRILLO FERREIRA JÚNIOR

41. JOSÉ DOMINGOS DA SILVA MARINHO 

42. RODRIGO CÉSAR REBELLO PINHO 

43. ANA MARIA NAPOLITANO DE GODOY 

44. FERNANDO JOSÉ MARTINS 

45. JOÃO ALVES DE SOUZA CAMPOS 

46. LUIZ ANTONIO GUIMARÃES MARREY

47. VALMIR TEIXEIRA BARBOSA 

48. NEWTON REGINATO 

49. RUBEM FERRAZ DE OLIVEIRA 

50. VERCINGETORIX DE CASTRO GARMS JÚNIOR 

51. PLÍNIO ANTONIO BRITTO GENTIL 

52. SEBASTIÃO BERNARDES DA SILVA 

53. LUÍS DANIEL PEREIRA CINTRA 

54. PAULO AFONSO GARRIDO DE PAULA 

55. PEDRO FALABELLA TAVARES DE LIMA 

56. ROSA MARIA PISTORESI GARCIA 

57. MARCÍLIO GRECCO 

58. GABRIEL BITTENCOURT PEREZ 

59. PERSEU GENTIL NEGRÃO 

60. CARLOS FERNANDES SANDRIN 

Dia 02/02/2010: Procuradores de Justiça – 61º ao 120º na lista de antiguidade, a saber:
61. DIMAS EDUARDO RAMALHO

62. MARIA DO CARMO PONCHON DA SILVA PURCINI

63. JÚLIO CÉSAR DE TOLEDO PIZA 

64. RUBENS RODRIGUES 

65. ROSA ASCHENBRENNER CONSALES  

66. MARCO VINÍCIO PETRELLUZZI 

67. JOSÉ ROBERTO CASTILHO 

68. LUIZ FELIPPE FERREIRA DE CASTILHO FILHO 

69. NELSON GONZAGA DE OLIVEIRA 

70. JORGE AUGUSTO MORAIS DA SILVA 

71. VALDEREZ DEUSDEDIT ABBUD 

72. CLÁUDIO BROCCHETTO FILHO 

73. EVELISE PEDROSO TEIXEIRA PRADO VIEIRA 

74. JOSÉ CARLOS PEREIRA 

75. CARLOS HENRIQUE MUND 

76. MARIA APARECIDA BERTI CUNHA  

77. JOSÉ EDUARDO FERNANDES CASARINI 

78. PAULO ORTIGOSA 

79. AIRTON FLORENTINO DE BARROS 

80. GERALDO FÉLIX DE LIMA  

81. FERNANDO AUGUSTO DE MELLO 

82. GILBERTO DE ANGELIS 

83. SONIA MARIA SCHINCARIOLI 

84. MARIO PED0RO PAES 

85. ANTONIO CARLOS FERNANDES NERY 

86. ANTONIO FERREIRA PINTO

87. JOSÉ REYNALDO DE ALMEIDA 

88. LUIZ CLÁUDIO PASTINA 

89. DRÁUSIO LÚCIO BARRETO 

90. SELMA NEGRÃO PEREIRA DOS REIS 

91. NÉLSON LACERDA GERTEL 

92. JOSÉ OSWALDO MOLINEIRO 

93. SONIA REGINA THOMÉ DE CAMPOS 

94. MARIO DE MAGALHÃES PAPATERRA LIMONGI

95. YARA LÚCIA MARINO 

96. PEDRO LUIZ DE MELO 

97. RENATO NASCIMENTO FABBRINI 

98. SÉRGIO DE ARAÚJO PRADO JÚNIOR 

99. ILSON ROBERTO SEVERINO DIAS 

100. LUIZA NAGIB ELUF 

101. LUIZ ROQUE LOMBARDO BARBOSA 

102. MARIA CRISTINA BARREIRA DE OLIVEIRA 

103. ELIANA LEONEL FERREIRA 

104. LUIZ GONÇALEZ FILHO 

105. JOÃO ANTONIO BASTOS GARRETA PRATS 

106. CARLOS ALBERTO DE GODOY BUENO 

107. JOÃO FRANCISCO MOREIRA VIEGAS 

108. DANIEL PRADO DA SILVEIRA 

109. TIAGO CINTRA ZARIF 

110. JOSÉ LUIS ALICKE  

111. HELOISA ANTONIA BARREIROS DE SOUZA 

112. ROBERTO DA FREIRIA ESTEVÃO 

113. MÁGINO ALVES BARBOSA FILHO

114. PAULO D0O AMARAL SOUZA 

115. MAURÍCIO AUGUSTO GOMES 

116. NEWTON MAIA FILHO 

117. JOSÉ ALVES DE CERQUEIRA CÉSAR 

118. GILBERTO MARTINS LOPES 

119. ANA MARGARIDA MACHADO JUNQUEIRA BENEDUCE 

120. RUI PRADO

Dia 03/02/2010: Procuradores de Justiça – 121º ao 180º na lista de antiguidade, a saber:
121. MARINA PEDRANZINI 

122. EMÍLIO FAUSTO CHAVES POLONI 

123. MARCO ANTONIO ZANELLATO

124. ELIANA MONTEMAGNI 

125. ANGELA AQUINO NAVARRO 

126. PAULO MARCOS EDUARDO REALI FERNANDES NUNES 

127. ROSANE ROLIM 

128. FERNANDO GRELLA VIEIRA

129. MARISA ROCHA TEIXEIRA DISSINGER 

130. JOSÉ LUIZ MELO REGO FILHO 

131. SÉRGIO LUÍS MENDONÇA ALVES 

132. RODOLFO VALTER RODRIGUES ALVES 

133. ÁLVARO BUSANA 

134. DANIEL ROBERTO FINK 

135. HIDEO OZAKI 

136. ANA LUCIA MOREIRA BORGES 

137. CARLOS HENRIQUE MACIEL 

138. IRINEU PENTEADO NETO 

139. NICANOR ÁLVARES JUNIOR 

140. LEILA MARA RAMACCIOTTI 

141. DAVID CURY JUNIOR 

142. TELMA ANTUNES DE CAMPOS 

143. ANTONIO LOPES MONTEIRO 

144. FRANCO CANEVA JÚNIOR 

145. SONIA ETUKO ODA 

146. JORGE LUIZ USSIER 

147. SUZERLEY DO NASCIMENTO PIRES 

148. NEWTON SILVEIRA SIMÕES JÚNIOR 

149. CARLOS EDUARDO FONSECA DA MATTA 

150. EDSON JOSÉ RAFAEL 

151. VÂNIA MARIA RUFFINI PENTEADO BALERA 

152. JOSÉ EDUARDO DINIZ ROSA 

153. LEANDRO PEREIRA LEITE 

154. MARIA CÉLIA LOURES MACUCO 

155. NILTON LUIZ DE FREITAS BAZILONI 

156. MARIO ANTONIO DE CAMPOS TEBET 

157. LIGIA MARIA MARTINS 

158. ENIO DE TOLEDO PIZA TEBECHERANI 

159. VÂNIA FERRARI TROPIA PADILLA 

160. VERA MARTINS SERRA ESPUNY BARRETTO 

161. MARIA FÁTIMA VAQUERO RAMALHO LEYSER 

162. JOÃO BOSCO DA ENCARNAÇÃO 

163. JOSÉ FERNANDO PAES DE BARROS JÚNIOR 

164. ELOÍSA DE SOUSA ARRUDA

165. LÍDIA HELENA FERREIRA DA COSTA DOS PASSOS 

166. DULCE MARIA MÔNACO

167. PARISINA LOPES ZEIGLER 

168. IURICA TANIO OKUMURA 

169. APARECIDA MARIA VALADARES DA COSTA GONÇALVES 

170. REGINA KRAUTER PAIM PAMPLONA 

171. FERNANDO CARLOS BUCK 

172. MAURÍCIO DA SILVA 

173. SILVANA BUOGO 

174. FERNANDO SÉRGIO BARONE NUCCI 

175. JOSÉ CARLOS AMORIM DE VILHENA NUNES 

176. CELINA DE SAMPAIO GÓES 

177. RUY PIRES GALVÃO FILHO 

178. JOÃO ESTEVAM DA SILVA 

179. MARIA ELISABETE MORAIS 

180. REGINALDO MARTINS COSTA 

Dia 04/02/2010: Procuradores de Justiça – 181º ao 240º na lista de antiguidade, a saber:
181. LUIZ ANTONIO CASTRO DE MIRANDA 

182. ANTONIO CELSO PARES VITA  

183. GABRIEL CÉSAR ZACCARIA DE INELLAS 

184. MARIA TRINDADE CARDOSO DE MELLO 

185. DEBORAH PIERRI 

186. CINTHIA MARIA CHIAVONE GRUBER 

187. PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA

188. OLHENO RICARDO DE SOUZA SCUCULIA

189. DANIEL RODRIGUES DE MACEDO

190. RICARDO PRADO PIRES DE CAMPOS

191. JOÃO HONÓRIO DE SOUZA FRANCO

192. LIA MAIEROVITCH PESSSANHA HENRIQUES

193. CLILTON GUIMARÃES DOS SANTOS

194. MARIA ALICE FERREIRA DA ROSA

195. JOÃO EDUARDO SOAVE

196. BEATRIZ HELENA RAMOS AMARAL

197. THARCILLO TOLEDO NETO

198. ANTÔNIO JOSÉ MARTINS BRANCO

199. MYRIAN VASCONCELOS DE SOUZA

200. RUYMAR DE LIMA NUCCI

201. REGINA CÉLIA RIBEIRO

202. RUBEM PRADO HOFFMANN JÚNIOR

203. VALÉRIA ISABEL LABATE NOTARANGELI

204. ARMANDO PADILHA JÚNIOR

205. MARIA DOLORES MARCHIORI FANTONI

206. ARI SÉRGIO DEL-FIOL MÓDOLO

207. LILIANA ALLODI ROSSIT

208. JOSÉ KALIL DE OLIVEIRA E COSTA

209. NILO SPÍNOLA SALGADO FILHO

210. JOSÉ JESUS CAZETTA JÚNIOR

211. MARCIO FERNANDO ELIAS ROSA

212. VIVIAN CRISTIANE MORETTO WOHLERS SILVEIRA

213. CESAR MECCHI MORALES

214. SYLVIA MARIA MONTEIRO E BARTOLETTI

215. LUDGERO HENRIQUE PERDIZES

216. MÔNICA DE BARROS MARCONDES DESINANO

217. JOSÉ ANTONIO FRANCO DA SILVA

218. ROLANDO MARIA DA LUZ

219. MARCO ANTONIO GARCIA BAZ

220. PAULO JURICIC

221. LUÍS ANTONIO DE SAMPAIO ARRUDA

222. ALCIDES MALOSSI JUNIOR

223. JOSÉ BAZILIO MARÇAL NETO

224. TEREZA CRISTINA MALDONADO KATURCHI EXNER

225. SERGIO SEIJI SHIMURA

226. ROBERTO FERNANDES CAMPOS

227. SAULO DE CASTRO ABREU FILHO

228. FERNANDO CAPEZ

229. RUBEN TEIXEIRA GARCIA

230. GIANPAOLO POGGIO SMÂNIO

231. FRANCISCO APARECIDO DE OLIVEIRA

232. AILTON COCURUTTO

233. JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA

234. IVAN FRANCISCO PEREIRA AGOSTINHO

235. CICERO JOSÉ DE MORAIS

236. MARIA LUCIA RIBAS

237. ANDRÉ LUIZ RIERA NEVES

238. CARMEN BEATRIZ APARECIDA UNGARETTI SELINGARDI GUARDIA

239. JOSÉ HAROLDO MARTINS SEGALLA

240. LÁZARO ROBERTO DE CAMARGO BARROS

Dia 05/02/2010: Procuradores de Justiça – 241º ao 300º na lista de antiguidade, a saber:
241. ÁGUEDA MARIA BARBOSA HAJAR

242. LUIZ OTÁVIO DE OLIVEIRA ROCHA

243. JOSÉ ROBERTO DE SOUZA MEIRELLES

244. ANGELO PATRÍCIO STACCHINI

245. JOSÉ MANOEL MENDES CASTANHO

246. MARIA CRISTINA BITTENCOURT PRATA

247. SÉRGIO PEIXOTO CAMARGO

248. MÁRCIA DE HOLANDA MONTENEGRO

249. RICARDO DIAS LEME

250. CARLOS ALBERTO HERNÁNDEZ JÚNIOR

251. ANTONIO LUIZ BENEDAN

252. FERNANDO HERNANDEZ JOSÉ

253. ANTONIO CALIL FILHO

254. PAULO SÉRGIO PUERTA DOS SANTOS

255. EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS

256. RUY VALENTE DA SILVA

257. PEDRO HENRIQUE DEMERCIAN

258. MARIA CRISTINA PERA JOÃO MOREIRA VIEGAS

259. WILSON ALENCAR DORES

260. MAURO CELSO MENDONÇA DE ALVARENGA

262. PEDRO BRENNA FILHO

262. ARNALDO HOSSEPIAN SALLES LIMA JUNIOR

263. ROSSINI LOPES JOTA

264. NATÁLIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA

265. DORA BUSSAB CASTELO

266. CARLOS ALBERTO DE FREITAS ALVES

267. RUY CID MARTINS VIANNA

268. JORGE ASSAF MALULY

269. SUELI DE FÁTIMA BUZO RIVIERA

270. LILIANA MERCADANTE MORTARI

271. SÉRGIO TURRA SOBRANE

272. MARISA MANTILLA MARQUES LEITE

273. JOSÉ ANTONIO DIAS LEITE

274. JAIR BURGHI MANZANO

275. IZABEL CRISTINA ALVES DE JESUS SILVA

276. ANTONIO CARLOS DA PONTE

277. EBNEZER SALGADO FILHO

278. PEDRO EUGÊNIO FREDERICO

279. CESAR PINHEIRO RODRIGUES

280. PAULO ROBERTO SALVINI

281. MARCIO SERGIO CHRISTINO

282. JOSÉ JARBAS DE AGUIAR GOMES

283. PEDRO MANOEL RAMOS

284. SANDRA JARDIM

285. JOSÉ TARCISIO BUFFO

286. AIRTON JACOB ALVARES

287. CARLO FANTONI JUNIOR

288. ARTHUR MEDEIROS NETO

289. CARLOS ROBERTO MARCOS GARCIA

290. MARTHA DE TOLEDO MACHADO

291. EDGARD MOREIRA DA SILVA

292. FÁBIO ANTONIO PINESCHI

293. MARIA CRISTINA DE BARROS LOUZADA GARRETA PRATS DIAS

294. JOSÉ ROBERTO SÍGOLO

295. VANDERLEY PERES MOREIRA

296. FELIPE LOCKE CAVALCANTI

297. ALMIR GASQUES RUFFINO

298. EDILSON MOUGENOT BONFIM

299. JOÃO BATISTA MANGINI DE OLIVEIRA

300. CAMILO PILEGGI. 
 

nº 028/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude que se encontra disponível no Centro de Apoio para consulta cópia da sentença proferida na Ação Civil Pública nº 1355/07, proposta pela Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Marília, julgada procedente para compelir Estado e Município a contratar professores intérpretes de libras para alunos com deficiência auditiva.
 

nº 029/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude, que foi disponibilizado no portal CAO Cível > Infância > Destaques o inteiro teor da Resolução nº 1, de 14/01/2010 do Conselho Nacional de Educação (CNE), que define Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino Fundamental de 09 (nove) anos.
 

Aviso de 20/01/2010

nº 030/2010 – PGJ F
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os Procuradores de Justiça integrantes da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos para a reunião ordinária, no Edifício da Associação Paulista do Ministério Público, localizado no Largo São Francisco, nº 34-13º andar, no dia 27 de janeiro p.f., às 16:00 horas, com a seguinte pauta:

1. Leitura, apreciação e aprovação da ata da reunião anterior;

2. Relatório mensal da distribuição;

3. Comunicações dos Procuradores e Promotores de Justiça integrantes da Procuradoria;

4. Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos. 
 

Avisos de 21/01/2010

nº 033/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos Excelentíssimos Promotores de Justiça com atuação criminal nas Promotorias de Justiça abrangidas pelo Núcleo de Atuação Regionalizada do GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO (GAECO), de São José do Rio Preto, que, na forma do art. 9º, § 1º, do Ato (N) n° 549/08-PGJ-CPJ, poderão manifestar o interesse em atuar junto ao mencionado núcleo. AVISA, ainda, que, no caso de Promotorias de Justiça compostas por mais de um integrante, os Promotores de Justiça-Secretários deverão providenciar, quando for o caso, a convocação de reunião extraordinária para esse fim, colhendo as manifestações de interesse e transmitindo-as à Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de dez (10) dias contados da primeira publicação do presente aviso, enviando-as exclusivamente por meio de mensagens dirigidas à Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais no endereço eletrônico subprocinstitucional@mp.sp.gov.br ou pelo fax (11)-3119-9620. AVISA, por fim, que as Promotorias de Justiça das quais não haja interessados na atuação junto ao GAECO ficam dispensadas da comunicação à Procuradoria-Geral de Justiça.

nº 034/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva avisa aos membros do Ministério Público que, em face de provocação da Associação dos Registradores de Pessoas Naturais do Estado de São Paulo – ARPENSP sobre a vigência do Ato Normativo nº 289-PGJ/CGMP/CPJ, de 30 de agosto de 2002, ante o art. 1º e parágrafo único da Lei nº 12.133, de 17 de dezembro de 2009, a Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos esclareceu à ARPENSP que: “o Ato Normativo nº 289/02-PGJ/CGMP/CPJ não foi revogado e que, portanto, permanecem em vigor suas disposições mesmo com a vigência da Lei nº 12.133/09”, do qual merece destaque o artigo 1º: “Artigo 1º. Atuando como órgão fiscal da lei (custos legis), o Promotor de Justiça poderá deixar de realizar a verificação preventiva e de manifestar-se nas habilitações de casamento e nos pedidos de conversão da união estável em casamento. Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às hipóteses de oposição de impedimento por qualquer interessado (Lei nº 6.015/73, artigo 67, §5º), de justificação de fato necessário à habilitação (artigo 68 da mesma lei) e de pedido de dispensa de proclamas (artigo 69 da mesma lei).”
 

nº 035/2010 - PGJ 
      O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área de Habitação e Urbanismo e de Meio Ambiente), AVISA aos Membros do Ministério Público que:

      Considerando o aumento progressivo dos desastres ocorridos nas últimas décadas no Estado de São Paulo, a exemplo dos recentes acontecimentos noticiados pela imprensa, associados aos deslizamentos de encostas e inundações, decorrentes de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, com graves consequências, envolvendo danos humanos, ambientais e/ou materiais com prejuízos econômicos e sociais;

      Considerando que dentre as várias modalidades de espaços territoriais especialmente protegidos (artigo 225, § 1º, III, da CF) estão incluídas as Áreas de Preservação Permanente (Artigos 2º e 3º da Lei nº 4.771/65; Resolução CONAMA nº 303/2002; Resolução CONAMA nº 302/2002), definidas pelo Código Florestal; destinados a cumprir múltiplas funções ambientais (incluindo a manutenção da estabilidade geológica); e que a sua devida gestão, em todo território nacional, em respeito à legislação ambiental bem vigor, é indispensável para a manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, da qualidade ambiental e da qualidade de vida;

      Considerando que a Constituição do Estado de São Paulo, atentando de forma explícita ao princípio da segurança, dispõe em seu artigo 180 que no estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios assegurarão: I - Pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantia do bem estar de seus habitantes; IV - a criação e manutenção de áreas de especial interesse histórico, urbanístico, ambiental, turístico e de utilização pública; V - A observância das normas urbanísticas, de segurança, higiene e qualidade de vida; e VI - A restrição à utilização de áreas de risco geológicos;

      Considerando que o desmatamento, a ocupação de áreas inapropriadas ou legalmente protegidas, a execução de cortes e aterros instáveis para construção de moradias e vias de acesso, a deposição de lixo em encostas, a ausência de sistemas de drenagem de águas pluviais e de esgotamento sanitário, a elevada densidade populacional e a fragilidade das moradias aumentam tanto a frequência das ocorrências como a magnitude dos acidentes;

      Considerando a necessidade de prevenção das ocupações nas áreas frágeis e ambientalmente protegidas e a necessidade de acompanhamento dos licenciamentos ambientais e urbanísticos em tais áreas;

      Considerando que foram desenvolvidas metodologias para o diagnóstico dos problemas regionais associados aos deslizamentos de encostas, inundações e a outros eventos adversos, assim como para o planejamento do uso e ocupação do solo, que geraram as cartas geotécnicas;

      Considerando que a ausência ou má aplicação de políticas públicas de desenvolvimento urbano e habitacional, tem como uma de suas consequências mais notáveis levar parte da população a ocupar áreas ambientalmente não próprias, sobretudo para a habitação, especialmente em margens de rios e encostas, acarretando o agravamento do problema;

      Considerando que a prevenção dos desastres associados a deslizamentos de encostas deve fazer parte da gestão do território e da política de desenvolvimento urbano, constituindo-se, portanto, em uma atribuição municipal, sem prejuízo da atuação dos demais entes federados no âmbito de suas atribuições;

      Considerando que o agravamento do problema estimulou o Ministério das Cidades a implementar ações de apoio à prevenção e erradicação de riscos em assentamentos precários, com apoio técnico e financeiro para elaboração, pelo município, do Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR), instrumento de planejamento que contempla o diagnóstico de risco, as medidas de segurança, a estimativa de recursos necessários e o estabelecimento de prioridades;

      Considerando que o Plano é parte de uma política pública para redução de risco a qual que inclui o fortalecimento institucional das administrações municipais, por meio de programas de capacitação em escala nacional e suporte financeiro não só para a execução do PMRR, como também para a elaboração de projetos de engenharia destinados às intervenções nos setores de risco, classificados como prioritários pelo PMRR;

      Considerando que no processo de elaboração do PMRR é prevista a realização de uma Audiência Pública para a validação política do PMRR;

      Considerando que e as ações de defesa civil são articuladas pelos órgãos do SINDEC (Decreto nº 5.376, de 17.02.2005), nas esferas federal, estadual e municipal, esta última representada pelas Coordenadorias Municipais de Defesa Civil - COMDEC ou órgãos correspondentes e Núcleos Comunitários de Defesa Civil - NUDEC, ou entidades correspondentes, responsáveis pela articulação e coordenação do Sistema em nível municipal;

      Considerando que no Estado de São Paulo, foi criado o Plano Preventivo de Defesa Civil - PPDC específico para escorregamentos nas encostas da Serra do Mar, conforme Decreto Estadual n° 42.565/97, abrangendo os Municípios de Cubatão, Guarujá, Santos e São Vicente, localizados na Baixada Santista, e Caraguatatuba, Ilhabela, São Sebastião e Ubatuba, localizados no Litoral Norte;

      Considerando que foram incorporadas ao sistema PPDC 16 cidades da região do Vale do Paraíba, 13 cidades da região de Campinas, 7 cidades da região de Sorocaba e mais 7 cidades da região do ABCD, no período de 2000 e 2003;

      Considerando que o PPDC tem por objetivo principal dotar as equipes técnicas municipais de instrumentos de ação, de modo a, em situações de risco iminente, reduzir a possibilidade de registro de perdas de vidas humanas decorrentes de escorregamentos;

      Considerando que, embora não reconhecida, a redução dos desastres naturais esteja indiretamente associada a várias ações que se desenvolvem nas instâncias federal, estadual e municipal como parte de Políticas Públicas nas áreas de Habitação, Saneamento Básico, Recursos Hídricos, Educação e Meio Ambiente;

      Considerando que a Constituição Federal reconhece o plano diretor como instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana e que compete às COMDEC analisar e recomendar a inclusão de áreas de riscos neste plano, conforme Decreto nº 5.376, de 17.02.2005;

      Considerando que a Resolução nº 34, de 01 de julho 2005, do Ministério das Cidades, que contém as orientações quanto ao conteúdo mínimo do Plano Diretor, recomenda a demarcação das áreas sujeitas a inundações e deslizamentos, bem como as áreas que apresentem risco à vida e à saúde;

      Considerando as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a política federal de saneamento básico dispostas na Lei nº 11.445/07 (art. 3º, inciso I, “d”), bem como a necessidade de que os municípios efetuem adequada gestão da drenagem e manejo das águas pluviais urbanas (conjunto de atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas);

      RECOMENDA aos Promotores de Justiça de Habitação e Urbanismo do Estado de São Paulo, sem caráter vinculativo, que nos respectivos municípios de suas comarcas investiguem junto ao poder público municipal:

      1.
Existência de Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR), com apresentação do mesmo em caso positivo;

      2.
Justificativas da inexistência de Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR);

      3.
Cronograma de implementação das medidas preventivas e corretivas do Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR);

      4.
Demonstração da implementação das medidas preventivas e corretivas do Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR);

      5
Existência de Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC), com apresentação do mesmo em caso positivo;

      6.
Justificativas da inexistência de Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC);

      7.
Cronograma de implementação das medidas preventivas e corretivas do Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC), quando existente;

      8.
Demonstração da capacitação técnica para a implementação do Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC) e da articulação dos órgãos necessária para a eficácia do mesmo;

      9.
Demonstração da demarcação das áreas sujeitas a inundações e deslizamentos, bem como as áreas que apresentem risco à vida e à saúde em zonas especiais de interesse social (ZEIS), conforme inciso III do artigo 5º da Resolução nº 34, de 01 de julho 2005, do Ministério das Cidades;

      10. No que se refere aos Planos Diretores Municipais, avaliação crítica e acompanhamento permanente, no sentido de garantir que no âmbito de sua elaboração sejam devidamente mapeadas e delimitadas espacialmente em cartografia georreferenciada, com escala adequada, as determinações já explicitadas na legislação pertinente, passíveis de serem espacialmente delimitadas, incluindo, no mínimo, aspectos como:

      a)
Áreas de Preservação Permanente (Lei nº 4.771/65; Resolução CONAMA nº 303/02; Resolução nº 302/02);

      b)
Remanescentes de ecossistemas naturais legalmente protegidos (inclui Ecossistemas da Mata Atlântica, Cerrado, entre outros);

      c)
Terrenos de Marinha (Decreto nº 9.760/46) ou outras áreas consideradas da União (quando for o caso);

      d)
Unidades de Conservação de Proteção Integral e de Uso Sustentável, segundo a Lei nº 9.985/2000;

      e) Áreas de risco, incluindo áreas sujeitas a deslizamentos, inundações e enchentes;

      f) Delimitação específica das áreas de características rurais e urbanas, promovendo-se a sua sobreposição com os limites oficiais de tais áreas;

      g)
Identificação das áreas com processos de ocupação humana irregular;

      h) Áreas da Várzea.

      
11) Verificação da existência de Plano Diretor de Macrodrenagem, com apresentação do mesmo em caso positivo, com as devidas licenças e situação de implementação.

      RECOMENDA, também, aos Promotores de Justiça do Meio Ambiente, sem caráter vinculativo, que nos respectivos municípios de suas comarcas investiguem e acompanhem junto ao poder público estadual e/ou municipal:

      1. os licenciamentos ambientais e/ou urbanísticos que envolvam a intervenção nas áreas frágeis e ambientalmente protegidas citadas nos itens “a”, “b”, “d”, e “h”, supra, acompanhando-os;

      2. 
a preservação do Patrimônio Cultural e Natural, incluindo as Áreas Naturais Tombadas, os bens culturais, os sítios Arqueológicos, comunidades tradicionais, quilombolas, entre outros.

      Por fim, RECOMENDA, sem caráter vinculativo, aos Promotores de Justiça de Habitação e Urbanismo e do Meio Ambiente, que adotem as providências necessárias para a devida aplicação, em sua esfera de atribuições, dos comandos gravados na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, que instituiu o Código Florestal, notadamente os limites das áreas de preservação permanente previstas no ser artigo 2º, alínea a, cujo cômputo se inicia a partir do nível mais alto do corpo d’água, nele se compreendendo o leito maior sazonal e/ou a planície de inundação, cujo complexo (ecossistema) é compreendido pelas áreas de várzea, leito menor e diques marginais.

V - Competência Originária
A - Criminais 
Protocolado nº 105.490/09 - PGJ

Interessado: Procuradoria Geral de Justiça

Decisão: Promovido o arquivamento do protocolado.

 

IX Atos Administrativos do PGJ 
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 20-1-2010

Cessando, a partir de 19/12/2009, os efeitos da Portaria de 15, publicada no DO de 17/5/2008, que fixou a gratificação mensal à título de representação a Felipe Eduardo Levit Zilberman, RG. 21.232.995-9, 14º Promotor de Justiça de Osasco;

Cessando, a partir de 19/12/2009, os efeitos da Portaria de 10, publicada no DO de 15/4/2008, que fixou a gratificação mensal à título de representação a Tatiana Viggiani Bicudo, RG. 8.594.849, 61º Promotor de Justiça Criminal;

Cessando, a partir de 16/12/2009, os efeitos da Portaria, que fixou a gratificação mensal à título de representação a Jean Paulo Ibrahim, RG. 17.745.777;

Cessando, a partir de 22/12/2009, os efeitos da Portaria que fixou a gratificação mensal à título de representação a Vagner Gusson, RG. 15.653.447.

 

Conselho Superior
Retificação do Aviso nº 009/2010 - CSMP, de 18/01/2010 
O Conselho Superior do Ministério Público avisa, nos termos do artigo 228 de seu Regimento Interno, e para os fins do disposto no parágrafo 2º do artigo 9º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que em sua Secretaria se encontram à disposição das Associações legitimadas, pelo prazo de 10 (dez) dias, os seguintes protocolados:

Onde se lê:

Meio Ambiente

Protocolo nº: 
163.587/09 
1 volume(s)    0 apenso(s)/anexo(s)

nº de origem: 
33/08

São Roque

Interessados: 
Maria Neusa Valverde de Lima, Yoshi Katahira, Walter Kiyomi Katahira

Assunto: 
Apurar eventual aplicação irregular de agrotóxicos e pesticidas em produção de hortaliças, causando problemas de saúde em moradores adjacentes à propriedade rural.

Leia-se:

Meio Ambiente

Protocolo nº: 
163.589/09 
1 volume(s)    0 apenso(s)/anexo(s)

nº de origem: 
33/08

São Roque

Interessados: 
Maria Neusa Valverde de Lima, Yoshi Katahira, Walter Kiyomi Katahira

Assunto: 
Apurar eventual aplicação irregular de agrotóxicos e pesticidas em produção de hortaliças, causando problemas de saúde em moradores adjacentes à propriedade rural.

 

Diretoria Geral 
Despachos do Diretor-Geral em Exercício de 20-1-2010

Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço, para fins de Aposentadoria. Ratificação: Maria Aparecida de Oliveira Magalhães, RG. 10.375.884-7, Oficial de Promotoria. Ratifico a Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº 002/2010;

Concedendo, à vista dos Despachos do DPME, publicados nos D.Os., licenças para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, 207, I e 208, da L.C. 734/93, c.c. o art. 3º do Ato PGJ 493/2007, a partir de:

16/11/2009, D.O. de 8/1/2010, 45 dias, Gabriel Bittencourt Perez, RG. 5.871.871, Procurador de Justiça; 30/6/2009, D.O. de 6/1/2010, 15 dias, João Carlos Meirelles Ortiz, RG. 9.800.943, 9º Promotor de Justiça Criminal; 1/12/2009, D.O. de 8/1/2010, 8 dias, Manoel Cirilo Rodrigues, RG. 8.203.105, 119º Promotor de Justiça Criminal;

Concedendo, licenças para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98 e 207, I, da L.C. 734/93, c.c. o art. 2º do Ato PGJ 493/2007, a partir de:

24/11/2009, 2 dias, Alberto Cerqueira Freitas Filho, RG. 3.263.179-02/BA, 2º Promotor de Justiça Subst. da 8ª C.J. (Campinas); 17/12/2009, 4 dias, Arthur Pinto de Lemos Junior, RG. 15.620.270-0, 31º Promotor de Justiça Criminal; 3/12/2009, 10 dias, Carlos Roberto Marangoni Talarico, RG. 8.072.932, 4º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri; 13/12/2009, 14 dias, Darci Ribeiro, RG. 11.875.252, 6º Promotor de Justiça do Meio Ambiente; 28/12/2009, 20 dias, Denise Elizabeth Herrera, RG. 21.890.070-3, 3º Promotor de Justiça de Mauá; 29/11/2009, 28 dias, Eliana Faleiros Vendramini Carneiro, RG. 22.335.522-7, 22º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo; 7/12/2009, 17 dias, Elvécio de Faria Barbosa, RG. 12.657.740, 4º Promotor de Justiça Cível do Tatuapé; 14/12/2009, 10 dias, Fábio Brambilla, RG. 28.109.273-4, Promotor de Justiça de Guararema; 17/12/2009, 1 dia, Fabio Rodrigues Franco Lima, RG. 26.475.845-6, 8º Promotor de Justiça de Jacareí; 21/12/2009, 10 dias, Fábio Rodrigues Goulart, RG. 18.879.756-7, 18º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo; 15/12/2009, 1 dia, Fernando Pastorelo Kfouri, RG. 24.672.039-6, 2º Promotor de Justiça de Sumaré;  23/12/2009, 30 dias, Jordana Calixto Porto, RG. 29.704.459-X, 4º Promotor de Justiça Subst. da 5ª C.J. (Jundiaí); 16/12/2009, 30 dias, José Roberto Carvalho Albejante, RG. 12.940.587, 12º Promotor de Justiça de Campinas; 14/12/2009, 30 dias, Landolfo Andrade de Souza, RG. 27.912.720-0, Promotor de Justiça de Tabapuã; 30/11/2009, 21 dias, Lilian Cavalcante de Albuquerque, RG. 15.138.203, 96º Promotor de Justiça Criminal; 19/11/2009, 7 dias e 3/12/2009, 15 dias, Luiz Antonio Castro de Miranda, RG. 8.360.747, Procurador de Justiça; 15/12/2009, 30 dias, Márcia Camargo Frederico Ferraz de Campos, RG. 15.783.710, 1º Promotor de Justiça de Nossa Senhora do Ó; 16/12/2009, 1 dia, Marisa Rocha Deshoulieres, RG. 11.266.620, 4º Promotor de Justiça de São Caetano do Sul; 4/12/2009, 1 dia, Mary Ann Gomes Nardo, RG. 30.394.752-4, 1º Promotor de Justiça Subst. da 23ª C.J. (Botucatu); 14/12/2009, 2 dias, Mayra Mathilde Amad Fumagali Nieton, RG. 18.420.777-0, 2º Promotor de Justiça de Peruíbe; 21/12/2009, 20 dias, Norton Geraldo Rodrigues da Silva, RG. 6.567.917, 2º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social; 28/12/2009, 5 dias, Selma Negrão Pereira dos Reis, RG. 4.303.022, Procurador de Justiça; 14/12/2009, 23 dias, Terezinha Aparecida Rocha, RG. 11.920.499, 4º Promotor de Justiça de Mauá;

Concedendo, a Andrea de Cicco, RG. 24.610.602-5, 2º Promotor de Justiça de Araras, 2 dias de licença, por motivo de doença em pessoa da família, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98 e 207, II, da L.C. 734/93, c.c. o art. 6º do Ato PGJ 493/2007, a partir de 17/12/2009;

Concedendo, com fundamento no art. 1º, I, “a”, do Ato PGJ 61/98 e inciso III, do art. 207 da L.C. 734/93, c.c. o § 3º do art. 7º do Ato PGJ 493/2007, acrescentado pelo art. 1º do Ato PGJ 548/2008, a Eliane Cristina Zerati, RG. 13.901.570-X, 26º Promotor de Justiça de Campinas, 180 dias de licença-gestante, a partir de 7/12/2009, conforme fez  prova a Certidão de Nascimento, expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Sousas – Campinas – São Paulo;

Concedendo, com fundamento nos arts. 1º, I, “a”, do Ato PGJ 61/98 e 207, IV, da L.C. 734/93, c.c. o art. 8º, do Ato PGJ 493/2007, a Márcio José Assis Cézar, RG. 14.204.510, 14º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, 8 dias de licença-paternidade, a partir de 3/10/2009, conforme fez prova a Certidão de Nascimento expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede – Bragança Paulista – São Paulo;

de 21-1-2010

Autorizando, os pedidos dos Oficiais de Promotoria, a residirem em local diverso ao do trabalho, protocolados no ano de 2009, sob nºs.:

Luiz Henrique Schery, RG. 34.291.828-X, 146920; Renata Pires Macedo Salgado Eschiavano, RG. 19.490.053-8, 163416.

Comissão Processante Permanente da Área Regional de Taubaté

Carta Precatória

Ref: Processo Administrativo Disciplinar CPP/MP nº 047/2009

Processado: Lee Men Tak

Advogado: Dr. Martin Augusto Carone dos Santos, OAB/SP nº 190126

“1 – Dê-se ciência ao d. defensor do processado, que a audiência de interrogatório referente ao Processo acima mencionado, foi marcada para o dia 27 de janeiro de 2010, às 10 horas da manhã, na Unidade Prisional II de Taubaté - SP”.

Despacho do Diretor-Geral

Termo de  Contrato

Processo nº 503/09  –  Contrato  nº 001526/09 

Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo

Contratada  –  VL Serviços de Higienização Ltda. - ME 

Objeto Resumido do Contrato  –  Prestação de serviços de limpeza.

Vigência:  15 meses, contados a partir de 28/12/09

Valor do Contrato: R$ 68.548,35


Data da Assinatura :  28/12/09

Tipo  Lic.: Pregão nº 047/09  

Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais      

Clas. Econ.: 339037.96.

Despacho do Diretor-Geral

Décimo Terceiro Termo de Aditamento



Processo nº 100/05  –   Contrato nº 000873/05  

Contratante  – Ministério Público do Estado de São Paulo

Contratada  - Empresa Nacional de Segurança Ltda. 

Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir:  Fica suprimido 1 posto de vigilância diurno de 12 horas, destinado à localidade situada à Rua Riachuelo, 115 e fica acrescido 1posto de vigilância noturnode 12 horas na mesma localidade, a partir de 18 de dezembro de 2009. O valor do contrato passa a ser de R$ 1.880.307,97 e deverá  a título de caução ser acrescido o valor de R$ 98,60. 

Despacho do Diretor-Geral

Termo de  Contrato

Processo nº 513/09  –   Contrato nº 001543/09 

Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo

Contratada  – Elevadores Atlas Schindler S.A 

Objeto Resumido do Contrato  –  Serviços de manutenção preventiva e corretiva em elevadores.

Vigência:  12 meses, contados a partir de 30/12/09

Valor do Contrato: R$ 43.200,00


Data da Assinatura :  30/12/09

Tipo  Lic.: Inexigibilidade de Licitação  

Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais      

Clas. Econ.: 339039.80.

Despacho do Diretor-Geral

Termo de  Contrato

Processo nº 457/09  –   Contrato nº 001546/09 

Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo

Contratada  – Onçáguia Serviços de Portaria, Limpeza e Treinamento Ltda. - EPP          

Objeto Resumido do Contrato  –  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios com a efetiva cobertura dos postos designados, no âmbito do Ministério Público.

Vigência:  15 meses, contados a partir de 30/12/09

Valor do Contrato: R$ 210.856,80


Data da Assinatura :  30/12/09

Tipo  Lic.: Pregão nº 074/09  

Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais      

Clas. Econ.: 339037.99.

Despacho do Diretor-Geral

Termo de  Contrato

Processo nº 571/09  –   Contrato nº 001547/09 

Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo

Contratada  – Artlimp Serviços Ltda.         

Objeto Resumido do Contrato  –  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de copeiragem.

Vigência:  15 meses, contados a partir de 31/12/09

Valor do Contrato: R$ 389.250,00


Data da Assinatura :  31/12/09

Tipo  Lic.: Pregão nº 084/09  

Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais      

Clas. Econ.: 339039.99.

Despacho do Diretor-Geral

Termo de  Contrato

Processo nº 578/09  –   Contrato nº 001501/09 

Contratante  –   Ministério Público do  Estado de São Paulo

Contratada  – TRGROUP Tecnologias de Informação Ltda.         

Objeto Resumido do Contrato  –  Prestação de serviços de manutenção e suporte técnico anual para softwares.

Vigência:  13 meses, contados a partir de 22/12/09

Valor do Contrato: R$ 128.009,40


Data da Assinatura :  11/12/09

Tipo  Lic.: Inexigibilidade de Licitação  

Atividade: 614 – Informática - MP      

Clas. Econ.: 339039.12.

Despacho do Diretor-Geral

Primeiro Termo de Aditamento



Processo nº 305/08  –   Contrato nº 001385/08  

Contratante  – Ministério Público do Estado de São Paulo

Contratada  - Ductbusters Engenharia Ltda.   

Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir:  A vigência do Contrato em epígrafe fica prorrogada por mais um período de 12 meses, a partir de 31/12/09.        

 

Centro de Recursos Humanos 
Portarias da Diretora de 21-1-2010

Declarando sem efeito, nos termos do art. 52, § 3º, da Lei 10261/68, a Portaria de 17, publicada no DO de 19/12/2009, que nomeou Carlos Magno Antonio Ferreira, RG. 16.752.263, Ricardo Covolo Rocha, RG. 5.600.694, Claudia de Simone, RG. 30.308.017-6, Barbara Sousa Alves, RG. 30.919.251-1, Osmar Rodrigues Toaliar, RG. 5.659.754, Marcos Ribeiro de Oliveira, RG. 24.378.905-1 e Marcio Simionato Garcia, RG. 44.350.979-7, constantes da Lista Geral de Classificação, para exercerem em caráter efetivo e em Jornada Completa de Trabalho, os cargos de Auxiliar de Promotoria, Padrão 2-A, Tab. I, da E.V.N.E., instituída pela L.C. 718/93, do SQC-III-QMP, classificados na Procuradoria Geral de Justiça, em virtude de não terem tomado posse dentro do prazo legal;

Declarando sem efeito, nos termos do art. 52, § 3º, da Lei 10261/68, a Portaria de 17, publicada no DO de 19/12/2009, na parte em que nomeou Vamile Fernanda Vilela, RG. 11.540.267/MG, Natalia Elisabeth Marangoni Cosiuc, RG. 22.410.394-5, Arthur Ziegler Paiva, RG. 33.300.989-7 e Leda Camargo dos Reis, RG. 9.098.585, constantes da Lista Geral de Classificação da Área Regional de Campinas, para exercerem em caráter efetivo e em Jornada Completa de Trabalho, os cargos de Oficial de Promotoria, Padrão 12-A, Tab. I, da E.V.N.I., instituída pela L.C. 718/93, do SQC-III-QMP, classificados na Procuradoria Geral de Justiça, em virtude de não terem tomado posse dentro do prazo legal;

Declarando sem efeito, nos termos do art. 52, § 3º, da Lei 10261/68, a Portaria de 17, publicada no DO de 19/12/2009, na parte em que nomeou João Cesario Leite Neto, RG. 14.154.016, Rodrigo Alexandro Fernandes, RG. 29.047.491-7 e Rosane Pinheiro Dias, RG. 33.060.735-2, constantes da Lista Geral de Classificação da Área Regional de Presidente Prudente, para exercerem em caráter efetivo e em Jornada Completa de Trabalho, os cargos de Oficial de Promotoria, Padrão 12-A, Tab. I, da E.V.N.I., instituída pela L.C. 718/93, do SQC-III-QMP, classificados na Procuradoria Geral de Justiça, em virtude de não terem tomado posse dentro do prazo legal.
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